
 Decretos
 DECRETO Nº 65.034,
DE 29 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 
9º da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020; considerando 
o reconhecimento, pelo Decreto nº 64.879, de 20 de março de 
2020, do estado de calamidade pública decorrente da pandemia 
do COVID-19 que atinge o Estado de São Paulo;

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 115.840.000,00 

(Cento e quinze milhões, oitocentos e quarenta mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Saúde, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 2020
JOÃO DORIA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de junho de 

2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 41 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  95.700.000,00
3 3 41 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - PESSOA JURÍDI 01  2.150.000,00
4 4 41 42 AUXÍLIOS 01  17.990.000,00
 T O T A L 01  115.840.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6213 APOIO À ATENÇÃO BÁS.
 MUNIC. E ENT. FIL   115.840.000,00
  01 3 97.850.000,00
  01 4 17.990.000,00
 T O T A L   115.840.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  115.840.000,00
 T O T A L 01  115.840.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0941.2449 APARELHAMENTO/EQUIPAMENTOS
 UNID. ADM. DI   115.840.000,00
  01 4 115.840.000,00
 T O T A L   115.840.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 3 97.850.000,00
 JUNHO   97.850.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 4 97.850.000,00
 JUNHO   97.850.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  115.840.000,00 115.840.000,00 0,00
TOTAL GERAL    115.840.000,00 115.840.000,00 0,00

 DECRETO Nº 65.035,
DE 29 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Universidade Estadual de 
Campinas-UNICAMP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 
9º da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020; considerando 
o reconhecimento, pelo Decreto nº 64.879, de 20 de março de 

2020, do estado de calamidade pública decorrente da pandemia 
do COVID-19 que atinge o Estado de São Paulo;

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 6.180.000,00 (Seis 

milhões, cento e oitenta mil reais), suplementar ao orçamento da 
Universidade Estadual de Campinas-UNICAMP, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 1º de junho de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 2020
JOÃO DORIA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de junho de 

2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 04  5.600.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 04  400.000,00
 T O T A L 04  6.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 45  180.000,00
 T O T A L 45  180.000,00
 T O T A L G E R A L   6.180.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA,
 HOSPITALAR E AMBUL   5.600.000,00
  04 3 5.600.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO
 NAS UNIVERSIDADES EST   400.000,00
  04 4 400.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO
 PESQ. UNIV. FAC. ES   180.000,00
  45 4 180.000,00
 T O T A L   6.180.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 04  6.000.000,00
 T O T A L 04  6.000.000,00
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 45  90.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 45  90.000,00
 T O T A L 45  180.000,00
 T O T A L G E R A L   6.180.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   6.180.000,00
  04 1 6.000.000,00
  45 3 180.000,00
 T O T A L   6.180.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 04 3 5.600.000,00
 JUNHO   5.600.000,00
 T O T A L 04 4 400.000,00
 JUNHO   400.000,00
 T O T A L 45 4 180.000,00
 JUNHO   180.000,00
 T O T A L G E R A L   6.180.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 04 1 6.000.000,00
 JUNHO   6.000.000,00
 T O T A L 45 3 180.000,00
 JUNHO   180.000,00
 T O T A L G E R A L   6.180.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  6.180.000,00 180.000,00 6.000.000,00
TOTAL GERAL    6.180.000,00 180.000,00 6.000.000,00

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  15.708.200,00 13.263.200,00 2.445.000,00
TOTAL GERAL    15.708.200,00 13.263.200,00 2.445.000,00

 DECRETO Nº 65.037,
DE 29 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Departamento de Águas e 
Energia Elétrica-DAEE, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 375.007,00 

(Trezentos e setenta e cinco mil, sete reais), suplementar ao 
orçamento do Departamento de Águas e Energia Elétrica-DAEE, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 24 de junho de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 2020
JOÃO DORIA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de junho de 

2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26050 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
4 4 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 01  375.007,00
 T O T A L 01  375.007,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.2625.1624 GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS   375.007,00
  01 4 375.007,00
 T O T A L   375.007,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26050 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  375.007,00
 T O T A L 01  375.007,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.2622.2301 RENASCE TIETÊ   375.007,00
  01 4 375.007,00
 T O T A L   375.007,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  375.007,00 375.007,00 0,00
TOTAL GERAL    375.007,00 375.007,00 0,00

 DECRETO Nº 65.038,
DE 29 DE JUNHO DE 2020

Coloca à disposição do Tribunal Regional Eleitoral 
de São Paulo, veículos da administração direta e 
indireta do Estado e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os órgãos e entidades da administração direta e 

indireta do Estado colocarão à disposição do Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo veículos para a prestação de serviços 
relacionados com a preparação do pleito eleitoral de 2020, de 
acordo com o plano a ser elaborado pelo Departamento Central 
de Transportes Internos, da Subsecretaria de Gestão, da Secreta-
ria de Projetos, Orçamento e Gestão.

Parágrafo único – A critério da Administração, em casos 
de emergência, devidamente justificados, os veículos cedidos 
poderão ser requisitados a qualquer tempo, devendo, nestas 
hipóteses, retornar ao órgão de origem.

Artigo 2º - O Departamento Central de Transportes Internos 
fará publicar no Diário Oficial do Estado as instruções que se 
fizerem necessárias à execução do presente decreto.

Artigo 3º - A inobservância de qualquer dos dispositivos 
deste decreto ou das instruções a serem baixadas implica-
rá responsabilidade dos dirigentes dos órgãos ou entidades 
envolvidos.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 2020

 DECRETO Nº 65.036,
DE 29 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Universidade de São 
Paulo-USP, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 15.708.200,00 

(Quinze milhões, setecentos e oito mil, duzentos reais), suple-
mentar ao orçamento da Universidade de São Paulo-USP, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 1º de junho de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 2020
JOÃO DORIA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de junho de 

2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  13.250.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  13.200,00
 T O T A L 01  13.263.200,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 04  53.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 04  1.665.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 04  727.000,00
 T O T A L 04  2.445.000,00
 T O T A L G E R A L   15.708.200,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.5276 PROCEDIMENTOS
 ALTA COMPLEXIDADE CRANIO   1.665.000,00
  04 3 1.665.000,00
12.122.1043.6351 APOIO TÉCNICO ADM.
 DO ENSINO SUPERIOR   685.000,00
  04 4 685.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO
 NAS UNIVERSIDADES EST   12.000,00
  01 4 12.000,00
12.364.1043.5312 RESTAURANTES UNIVERSITÁRIOS   3.250.000,00
  01 3 3.250.000,00
12.364.1043.5787 PERMANÊNCIA ESTUDANTIL   10.000.000,00
  01 3 10.000.000,00
12.392.1043.5297 ATIVIDADES EM MUSEUS   1.200,00
  01 4 1.200,00
12.392.1043.5306 EXTENSÃO UNIV.DIFUSÃO CULT.SER
 V.COMUNI   95.000,00
  04 1 53.000,00
  04 4 42.000,00
 T O T A L   15.708.200,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  13.250.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  13.200,00
 T O T A L 01  13.263.200,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 04  53.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 04  1.665.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 04  727.000,00
 T O T A L 04  2.445.000,00
 T O T A L G E R A L   15.708.200,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA,
 HOSPITALAR E AMBUL   1.665.000,00
  04 3 1.665.000,00
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA
 FÍSICA UNIVERSIDAD   727.000,00
  04 4 727.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO
 NAS UNIVERSIDADES EST   13.303.000,00
  04 1 53.000,00
  01 3 13.250.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO
 PESQ. UNIV. FAC. ES   13.200,00
  01 4 13.200,00
 T O T A L   15.708.200,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
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